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PARECER N° 058/2017 

AOS PROJETOS DE LEI DO LEGISLATIVO Nºs: 024, 025, 044, 080, 

087, 088, 096, 097, 115, 116, TODOS DE 2017, AUTORIA DE 

IZABEL MONTENEGRO, TONY CABELOS, ISOLDA DANTAS, 

OZANIEL MESQUITA E FRANCISCO CARLOS, QUE 

DENOMINAM RUAS PROJETADAS DE NOSSA CIDADE, E DÃO 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

I-RELATÓRIO 

 Os projetos apresentados em foco através dos seus inscritos protocolares têm como 

objetivo único a denominação de artérias projetadas de nossa cidade. Estão sendo apresentados 

em bloco depois de analisados individualmente, estando seus compostos dentro das normas 

impostas e por serem de uma mesma modalidade não determinam óbice a essa dinâmica, nem 

entraves aos preceitos regimentais, propende tão somente a oferecer uma tramitação rápida e 

eficiente na denominação desses espaços públicos. Oferecendo atos de legalidade e 

oportunidade desenvolvimentista a essas áreas, como também de homenagear cidadãos que 

prestaram relevantes serviços a Mossoró.  

 

II-VOTO DO RELATOR 

Quanto ao Regimento Interno merece acolhida, (art.81, Inciso I, alínea “a”; art.198, 

parágrafo único, inciso I, da Resolução 001/97), ato constitutivo de recebimento para análise 

de proposição, sua iniciativa e sequência até parte final na elaboração da norma.  

Quanto a sua Legalidade, tem fulcro no art. 14, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Quanto a sua Constitucionalidade, tem espelho no art. 30, inciso I, da Constituição 

federal de 1988. Sou pela sua APROVAÇÃO. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 2017. 

 

__________________________________ 

ALEX MOACIR 

Relator 

 

III- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na sala das 

sessões João Niceras de Morais, no dia 14 de agosto de 2017, aprovou, por unanimidade, o 

parecer do relator pela APROVAÇÃO dos Projetos de Lei Legislativo Nºs: 024, 025, 044, 080, 

087, 088, 096, 097, 115, 116. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 2017. 

 

 

__________________________________ 

SANDRA ROSADO 

Presidente 

 

__________________________________ 

GENILSON ALVES 

Vice-Presidente

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 


